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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
(Valores expressos em milhares de reais, exceto, quando indicado de outra forma)

•  é mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo 
seja manter ativos inanceiros para receber luxos de caixa 
contratuais; e 

• seus termos contratuais geram, em datas especíicas, luxos 
de caixa que são relativos somente ao pagamento de principal 
e juros sobre o valor principal em aberto.

Um instrumento de dívida é mensurado ao VJORA se atender 
ambas as condições a seguir e não for designado como mensu-
rado ao VJR:

•   é mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é 
atingido tanto pelo recebimento de luxos de caixa contratuais 
quanto pela venda de ativos inanceiros; e

• seus termos contratuais geram, em datas especíicas, luxos 
de caixa que são apenas pagamentos de principal e juros so-
bre o valor principal em aberto.

A Sociedade não possui instrumentos inanceiros mensurados ao 
VJORA em 2021 ou 2020.

Ativos inanceiros

A Sociedade realiza uma avaliação do objetivo do modelo de ne-
gócios em que um ativo inanceiro é mantido em carteira porque 
isso relete melhor a maneira pela qual o negócio é gerido e 
as informações são fornecidas à Administração. As informações 
consideradas incluem:

• as políticas e objetivos estipulados para a carteira e o funcio-
namento prático dessas políticas. Eles incluem a questão de 
saber se a estratégia da Administração tem como foco a ob-
tenção de receitas de juros contratuais, a manutenção de um 
determinado peril de taxa de juros, a correspondência entre 
a duração dos ativos inanceiros e a duração de passivos re-
lacionados ou saídas esperadas de caixa, ou a realização de 
luxos de caixa por meio da venda de ativos;

• como o desempenho da carteira é avaliado e reportado à Ad-
ministração da Sociedade;

• os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios 
(e o ativo inanceiro mantido naquele modelo de negócios) e 
a maneira como aqueles riscos são gerenciados;

• como os gerentes do negócio são remunerados - por exem-
plo, se a remuneração é baseada no valor justo dos ativos 
geridos ou nos luxos de caixa contratuais obtidos; e

• a frequência, o volume e o momento das vendas de ativos 
inanceiros nos períodos anteriores, os motivos de tais vendas 
e suas expectativas sobre vendas futuras.

As transferências de ativos inanceiros para terceiros em transa-
ções que não se qualiicam para o desreconhecimento não são 
consideradas vendas, de maneira consistente com o reconheci-
mento contínuo dos ativos da Sociedade.

Os ativos inanceiros mantidos para negociação ou gerenciados 
com desempenho avaliado com base no valor justo são mensu-
rados ao valor justo por meio do resultado.

Para ins dessa avaliação, o ‘principal’ é deinido como o valor jus-
to do ativo inanceiro no reconhecimento inicial. Os ‘juros’ são de-
inidos como uma contraprestação pelo valor do dinheiro no tem-
po e pelo risco de crédito associado ao valor principal em aberto 
durante um determinado período de tempo e pelos outros riscos 
e custos básicos de empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e 
custos administrativos), assim como uma margem de lucro.

A Sociedade considera os termos contratuais do instrumento 
para avaliar se os luxos de caixa contratuais são somente paga-
mentos do principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o 

ativo inanceiro contém um termo contratual que poderia mudar 
o momento ou o valor dos luxos de caixa contratuais de forma 
que ele não atenderia essa condição. Ao fazer essa avaliação, a 
Sociedade considera:

• eventos contingentes que modiiquem o valor ou a época dos 
luxos de caixa;

• termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas 
variáveis;

• o pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e

• os termos que limitam o acesso da Sociedade a luxos de 
caixa de ativos especíicos (por exemplo, baseados na perfor-
mance de um ativo).

O pagamento antecipado é consistente com o critério de paga-
mentos do principal e juros caso o valor do pré-pagamento re-
presente, em sua maior parte, valores não pagos do principal e 
de juros sobre o valor do principal pendente - o que pode incluir 
uma compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do 
contrato. Além disso, com relação a um ativo inanceiro adquirido 
por um valor menor ou maior do que o valor nominal do contrato, 
a permissão ou a exigência de pré-pagamento por um valor que 
represente o valor nominal do contrato mais os juros contratuais 
(que também pode incluir compensação adicional razoável pela 
rescisão antecipada do contrato) acumulados (mas não pagos) 
são tratadas como consistentes com esse critério se o valor justo 
do pré-pagamento for insigniicante no reconhecimento inicial.

Ativos inanceiros 
a VJR 

Esses ativos são mensurados subsequente-
mente ao valor justo. O resultado líquido, 
incluindo juros ou receita de dividendos, é 
reconhecido no resultado.

Ativos inanceiros 
a custo amortizado

Estes ativos são mensurados subsequen-
temente ao custo amortizado utilizando o 
método de juros efetivo. O custo amortiza-
do é reduzido por perdas por impairment. A 
receita de juros, ganhos e perdas cambiais 
e o impairment são reconhecidos no resul-
tado. Qualquer ganho ou perda no desreco-
nhecimento é registrado no resultado.

Passivos inanceiros
Os passivos inanceiros foram classiicados como mensurados ao 
custo amortizado ou ao VJR. Um passivo inanceiro é classiicado 
como mensurado ao VJR caso for classiicado como mantido para 
negociação, for um derivativo ou for designado como tal no re-
conhecimento inicial. Passivos inanceiros classiicados como VJR 
são mensurados ao valor justo e o resultado líquido, incluindo ju-
ros, é reconhecido no resultado. Outros passivos inanceiros são 
subsequentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando 
o método de juros efetivos. A despesa de juros, ganhos e perdas 
cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou per-
da no desreconhecimento também é reconhecido no resultado.

c) Desreconhecimento de ativos e passivos inanceiros

Ativos inanceiros
A Sociedade desreconhece um ativo inanceiro quando os direitos 
contratuais aos luxos de caixa do ativo expiram, ou quando a 
Sociedade transfere os direitos contratuais de recebimento aos 
luxos de caixa contratuais sobre um ativo inanceiro em uma 
transação na qual substancialmente todos os riscos e benefícios 
da titularidade do ativo inanceiro são transferidos ou na qual a 
Sociedade nem transfere nem mantém substancialmente todos 
os riscos e benefícios da titularidade do ativo inanceiro e tam-
bém não retém o controle sobre o ativo inanceiro.

A Sociedade realiza transações em que transfere ativos reconhe-
cidos no balanço patrimonial, mas mantém todos ou substan-
cialmente todos os riscos e benefícios dos ativos transferidos. 
Nesses casos, os ativos inanceiros não são desreconhecidos.


